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MENSAGEM 

 

 

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes, 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

Otávio Augusto Machado dos Santos, mais poderia muito bem ser descrito como o 

“entusiasta da vida”. Segundo e amado filho do casal Elisângela Machado e Josenei 

Paiano dos Santos. Era carinhosamente chamado de "Irmão" pelo seu irmão 

Guilherme Machado dos Santos, o primogênito, e Lucas Machado dos Santos o 

caçula. Nasceu no dia 26 de julho de 2010 o coração mais quente da família. Um 

menino muito temente a Deus. Otávio morava no Bairro Agrovila 1, onde nasceu e 

viveu até seus 12 anos, estudou desde o berçário na E.M.Terezinha de Moura 

Rodrigues Gomes, e mais recente na E.E. Governador Franco Montouro, onde fez 

muitas amizades, pois era uma criança muito Alegre e amoroso, oque cativava todos 

ao seu redor, sempre pensando em ajudar o próximo. Com seus amigos adorava sair 

jogar bola. No dia 06 de Janeiro de 2023 voltava para a casa do seu treino de futebol, 

quando foi atingido por uma moto, infelizmente aos 12 anos de idade veio a óbito. E 

assim deixando um vazio muito grande no coração da família 
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PROJETO DE LEI 0126/2024 

Autoria: Saulo Leiteiro 

 

Dispõe sobre Denominação de Otávio Augusto 

Machado dos Santos a Praça Municipal 

localizada no Bairro Agrovila I. 

 

A Câmara Municipal de Itapeva, 

Estado de São Paulo, APROVA o 

seguinte PROJETO DE LEI: 

 

 

Art. 1º - passa a denominar Otávio Augusto Machado dos Santos a Praça Municipal a 

ser construída em terreno institucional localizado no Bairro Agrovila I, entre o campo 

de futebol e a EMEI Terezinha de Moura Rodrigues Gomes 

 

Art. 2º - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 13 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

SAULO LEITEIRO 

VEREADOR - SD 


